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SENHOR PRESIDENTE: 

MOÇÃO Nº 88/17 
F o I h a s Nº dois 

Ao som de louvores, atos proféticos e orações, foi 

realizada no último dia 06 de agosto em Bauru a 25ª edição da Marcha para Jesus, 

que reuniu mais de quatro mil evangélicos, num ato de fé e muita união. 

Organizada pelo Conselho de Pastores Evangélicos de 

Bauru e Região (Conpev), presidido pelo Pastor Robson Aparecido da Silva, a 

Marcha já faz parte do calendário de aniversário do município. 

Fiéis percorreram a Rua Batista de Carvalho, seguiram 

pela Avenida Nações Unidas e caminharam até o Parque Vitória Régia, onde houve 

um grande show de encerramento e pregação com a banda Davi Fernandes, 

Cultura do Céu. 

Sempre buscando a salvação e união das famílias, 

anualmente os participantes levam seus pedidos de oração e juntos marcham e 

profetizam a palavra de Deus. Segundo o Pastor Robson, o objetivo do encontro foi 

abençoar e dar esperança às pessoas neste momento difícil do País, porque a igreja 

possui um papel importante de responsabilidade social. 
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Diante do exposto, oferecemos esta 

MOÇÃO Nº 88/17 
F o I h a s Nº três 

MOÇÃO DE APLAUSO ao Conselho de Pastores 
Evangélicos de Bauru e Região (Conpev) pela realização da 25ª Marcha para 
Jesus. 
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MOÇÃO Nº 88/17 
F o I h a s Nº quatro 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator(a) da presente moção o(a) Vereador(a) 

!IJA )~/( 
., -- / 

Em, U ~ de
1 

O') de 17 

TELMÃI GOBBI 
Presiden1/ da Comissão 

\__--
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 
normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 
Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em l 

05 de setembro,,dê2' 17. 



• 
ltf\f~ ~ """7.;~7ri""' .. ··-1 , 
.~~1. :: <',·1\ q ., <, w.,..,.,f>-J, ___ ":J..- / 1 / 

• ~ ,;~·\~ __ Â/j•,(~ 

Wâmant~~~-~~ lil 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇAO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

( 

Sala de Reuniões, em 

05 de setembro de 2017. 

i 

BENED T 
1 

M em b r ~J.l---M:,.___ibit"C.J. 
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À 

Diretora de Apoio Legislativo: 

A presente Moção foi aprovada, em Discussão 

Única, em Sessão Ordinária realizada no dia 

11 de setembro de 2017. Encaminhar ao setor 

competente para que se dê ciência aos 

envolvidos, através de ofício. 

Bauru, 12 de setembro de 2017. 

ALEXSSANDR ' BUSSOLA 
Presidente 

Ao 

Serviço de Atividades Auxiliares: 

Para as providências necessárias. Após, 

arquive-se. 

Bauru, 12 de setembro de 2017. 

J~ ~ UEIRA 

Diretor de Apoio Legislativo 
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Ofício DAL SAA 255/17 

Bauru, 12 de setembro de 2017. 

Prezado Senhor 

Pelo presente, encaminhamos às mãos de Vossa 

Senhoria a cópia da Moção de nº 88/2017, de autoria dos nobres Vereadores 

ALEXSSANDRO BUSSOLA, NATALINO DAVI DA SILVA E YASMIM 

NASCIMENTO, aprovada na sessão ordinária de 11/09/2017, levada a efeito por 

esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos com 

reiterados protestos de consideração e apreço. 

Ao 

ALEXSSAN RO BUSSOLA 

Pre 
1
dente 

CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE BAURU E REGIÃO 

25ª Marcha para Jesus 

Em mãos 

BAURU- SP 


